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. CAMARA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS PERNAMBUCO

AV. 31 DE MARÇOs 68 - CENTRO
CAPOEIRAS PERNAMBUCO

CNP,J: 11.240.421/0001,.06
fONE: OXX81oo3196.1044

Resolução N. 003/2010

Ementa: Rejeita as Contas do Municipio de
Capoeiras Pernambuco, do Exercício
Financeiro de 2008.

o Presidente da Câmara Municipal de Capoeiras, estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o
Plenário da Câmara Municipal de Capoeiras aprovou e ele
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1°. - Ficam Rejeitadas as Contas do Município de Capoeiras
Pernambuco, do exercício financeiro de 2006, que tiveram como
Gestores os Senhores: Maurílio Rodolfo Tenório de Souza - Ex..
Prefeito; Lucineide Almeida. da Silva - Ex-Secretária de Saúde;
Olegário Bento de Souza Júnior e Amaro Ura Silva Júnior .- Ex~
Presidentes do Fundo Municipal de Previdência.

Art. 2~.~ Que seja dado conhecimento desta Resolução ao Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco, Ministério Público, Justiça,-
Eleitoral e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, para as medidas

b' .ç;a !ve,s,

Art. 36• - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
aprovação e publicação.

Art. 4.°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Munieip!31 de
Capoeiras Pernambuco, em 24 de novembro de 2010.

f
Antônio Alberto da Silva

=Presidente-

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/31-20230719151130.pdf

assinado por: idU
ser 239                     

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/31-20230816093548.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



• • <,

4W
~,

CÂMARA MUNIICPAL DE CAPOEIRAS PERNAMBUCO
AV. 31 DE MARÇP, 68 - CENTRO
FONE FAX. OXX87.3796.1044
CNPJ: 11.240.421.0001-06

RELATÓRIO DE CONTAS VOTADAS NESTA CASA

MUNICíPIO DE CAPOEIRAS

EXERCICIO PROCESSO TC N.' DELEIBERAÇÃO DA CAMARA RESULTADO DA ATO (RESOLUÇÃO, DATA
(aprovação ou rejeição das contas) VOTAÇÃO (favoráveis e DECRETO E ETC.)

contrários)
2005 0690066-5) REJEIÇAO 05 VOTOS FAVORA VEIS A RESOLUÇÃO N.' 15/04/2009

'j,v-r'V" \ "" ~ REJEIÇÃO E 03 00112009
CONTRÁRIOS A REJEICÃO

2006 0790022-31:, REJEIÇAO 06 VOTOS FAVORAISA RESOLUÇAO N.' 24/1112010

~ ";v\-''<r
REJEIÇÃO E 02 VOTOS 003/2010

CONTRÁRIOS A REJEIÇÃO
2002 '0390076-9 REJEIÇÃO 06 VOTOS FAVORA VEIS A 005/2011 26/10/2011

~').NV •._J;) REJEIÇÃO E 02 VOTOS
CONTRÁRIOS A REJEIÇÃO

2008 ' 0990147) AINDA NÃO FOI ENVIADA POR

"J N't /V':.... (') PARTE DO TRIBUNAL DE ~\')\ÜOCONTAS DO ESTADO DE~t~~,PERNAMBUCO, A ESTA CASA f6 v4,... f'iONJ,.VJoÀ?
~ o/1Z ~i'1~7/12PARA SER DELIBERADA PELA A

MESMA.
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